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DESPACHO DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DE OBRAS

RELAÇÃO N° 19/97

PROTOCOLO N° 92.534/97

OBJETO : EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA NO PRÉDIO

DO FÓRUM DA COMARCA CLEVELÃNDIA .

1- Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente na informação

de fls.07, da Seção de Engenharia, bem como no parecer de fls. 08/09 da

Assessoria Jurídica do Departamento de Obras, autorizo a execução dos serviços

de refonna no prédio do Fórum da Comarca de C levelândia, pela empresa

GHELLER • PROJETOS E EXECUÇÕES LTDA ., pelo valor de RS 7.251,00

(sete m il, duzentos e cinqüenta e um reais). confonne proposta de fls. 03/06,

independentemente da medida Iicitacional, sob amparo do artigo 24, inciso J, da

Lei n° 8.666, de21 dejunho de 1993;

11- Ao Departamento Econôm ico e Financeiro, para em issão da nota de

empenho;

111- Publique-se. Em 1° de Dezembro de 1997. JAMES PINTO DE AZEVEDO
PORTUGAL FILHO . SECRETÁRIO DO TRIBUNAL, EM EXERCíCIO .

Curitiba, 09 de Dezembro de 1997.

RONAL

Diretor

Senhores Assinantes

Em caso de não recebim ento dos jornais expedidos pela Imprensa O ficial, solicitamos a

reclamação em um prazo de até 15 (quinze) dias. Após esta data, será cobrado o preço da edi.

ção acrescido dos encargos postais.

G erência Comercial

AV1S9 AO PÚBLICO

Os D iários O ficial, da Justiça, Comércio e Indústria e A tos do Municí •

pio, passam a ter uma linha direta -com seus usuários.

Através do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem gra_

vada que o infannará das opções. Em seguida o mesmo deverá'discar o número 4

para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão à funcionária

E lizabeth EU .

No caso de infonnações sobre matérias publicadas, o ramal a ser acio-

nado é o de n° 5.

Este é mais um serviço do D iário O ficial a seu público em geral.



Advogado

Frnbarganle

Interessado

Advogado

Comarca
Vara

Ação Originária

Requerente

Requerido

Advogado

oos

CURITIBA, 2". FEItA, 15112/1997

RECXJMENDAÇÃO, NÃO OBSTANTE. PARA QUE O ADVOOÀIJQ. EM CASO DE

ASSISTÉNCIA JUDICIÁRIA. SEJA INTIMADO PESSOlú.MENTE (LEI

1.060/50. ART. 5" S 5"). RECXJMENDAÇÃO, AINDA. VIA OFICIO

CIRCULAR. PARA QUE NOS DEMAIS JUIZADOS DO ESTADO SEJA ADOTAOO

IGUAL SISTEMA.

Senhor Corregedor-Geral da Justiça:

INTERESSADOS: JUíZES DE DIREITO SUPERVISORES

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA DE CURITIBA

Vistos e examinados ...

DIÁRIO DA JUSTiÇApág. 78

: Maringé
:caVara Civel

: 465710 Pedido de Intervenção

Procurador Geral de Justiça do Estado do Paraná

Municipio de MBríngá

Jun Sukekava

Frederico Mendes Junior

. Waldom iro de $a e Sua Mulher e outros

: Jacy Gabardo

IIdefonso Bernardo Heisler

Municipio de Mannoá

Jun Sukekava

: Osmar Margarido dos Sanlos

: Sônia Regina Vieira Khoury

: O tavio Salvadori

Encam inhamento ao Exmo. Sr. relator em 03112/1997

Relator : Des. Tadeu Coa ta

Rati~ico a distribuiçào efetuada por processamento

eletrônico referente ao período de 02 de Dezembro de 1997 à 08 da
Dezembro de 1997.

Curitiba, 09 de Dezembro de 1997.

.,
; --.

Des. Ronald Accioly

Vice-Presidente em Exercício

I....__ C_O_RRE__ G_E_D_O_RI_A_D_A_JU_S_T_I_Ç_A I
Curitiba. 02 de dezembro de 1997.

--.-,.,

I.

Trata-se de Portaria baixada pelos Juizes de

Direi to Supervisores dos Juizados Especiais Cíveis de

Cu~itiba. na qual comunicam que se~á ali implantado. a pa~tir

de 02 de janeiro de lQ98. o sistema de intimações pelo diário

da justiça. referente aos atos processuais em que a parte
,

estiver assistida por advogado.

£ o relatório.

Passo. pois. ~ opinar.

lI.

a Código de Normas da Corregedoria-Geral da

Justiça estabelece em seu i tem 1.1.4 que "para " te n d e r a s

p e cu lia r id a d e s " lo ca is o ju iz titu la r d a va ra o u COAlarc.:J

p o d e rá b J ix d r ' 'n o rm a s com p J@ m em td re s . m a d id n t~ p o r ta r ia .

Oficio Cinular n° 144/97
Prolocolo n° 98.598/97

Assunlo: Juizad", E.peciais Gnu da Capital - ImplantaçAo
do Si.lcma de Idlimaçlln pelo Diário da Justiça,
referente aos atos pr<Ke5Suais em que 8 parte estiver
a•• islida por advogado.

A questão aqui normatizada. contudo. comporta

análise mais profunda.- posto que, nos termos do art. ]9 da

Lei n
Sl

9 .0 9 9 /9 5 . . '45' iq tim dG ijfl5 ' rn c J iz (g itd ~ n a (a rm A

prev i..-,! a lca c if4C A " , ou por qUdJquer o u tro m a lo ,id d n a o d a

com un ica ç 'ã o " . sendo que a citação. por força do disposto no

art. 18. S 2
1a
• da referida lei. não pode ser realizada por

edital.

consideração e apreço.

Senhor Juiz:

Encaminho a Vossa Excelência, folocópia do
Parecer emitido pelo Dr. Esp<dito Reis do Amaral, Juiz Auxiliar desla

Corregedoria-Geral da Josliça, por mim aprovado. referente à Implantação do

Sislema de Inlimações pelo Diário da Justiça, pertinente aos Atos Proccssuais em
que a pm1e estiver assistida por advogado.

Na 0pOltullidade. renovo-lhe meus proteslos de

ExceJentíssilllo St:lJhor
Doulor Joiz de D;,dI"
MLD/wlf

Sem embargo dIsso. todavia. a ver-dade é que as

razões que deram origem à Portaria em apreço são relevantes.

v .g .. " a nB co ss id a d a d e r4 c io n a liza r o S ' se rv iç o s e a g iJ izd r

o a n d am en ttJ dos processos que tram itam nos JuJzados Especla is

C1veis", o que. de resto. é também o escopo da lei que

instItuiu os Juizados Especiais.

Desta forma e consiuurando que a lei possibilita

que a intimação. no caso. seja realizada "por qualquer outro

meio id~nBo de comun.icaç'8o~'.passivel é a edição de norma

complementar. pelo Juiz de Direito ou pela Corregedoria-Geral

da Justiça. disciplinando a for-made realização do ato.

E. quanto à possibilidade de que a Intlmaç~-

ocorra mediante publicação no órgão ofIcial (DIárIO a

Justiça). louvo-me. na lição do emInente magistrado J.

Fagundes Cunhai. para quem face os termos do artigo. in

f ,in s . p e r le it .!1m en te com p lem en ta r a .in t.im a çB o d o s a d vo fa d o s

a tra v é s d a im p ren sa " .

PARECER N° 94/97

PRQTQCOIO N Q 1227 00098528

EMENTA: PORTARIA. JUIZAOOS ESPECIAIS CIVEIS.

PARTE ASSISTIDA POR ADVOOA!JO. INTIMAÇÃO MEDIANTE PUBLICAÇÃO

NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. UITELIGtNCIA 00 ART. 19.

.. CJE 'lIT ... PARTE fINAL, DA LEI 9.099/95. ATO REfERENDADO.

Portanto. como a Portaria sob análise estabelece

que as intimações pelo diário da justiça (referente aos atos

processuais em que a parte estiver- assistida po~ advogado).

seja realizada em conformidade com o Capitulo 2. Seção 9. do

Código de Normas da Corregedoria-Ge~al da Justiça. resta

apenas referendá-la. já que o ato. como visto. não padece de

qualque~ vicio também quanto ao aspecto legal.

I QU~IÕt.'SConlro~t',tjdllS nos Juizados Espttiai,. JLJIWÁ, 1997, p 110

2



Não obstan te. é de ser recomendado que se

observe. quando for o caso. o disposto no art. SQ. S SQ. da

Lei 1.060/50. de modo que as intimações aos advogados. eOI

casos de assistência Judiciária. seJam feitas pessoalmente.

CURITIBA, 2a
• FEIRA, 15/12/1997 DIÁRIO DA JUSTiÇA p á g . 79

F IV lS Ã O D O C O N S E L H O D A M A G IS IR A r u R 1

II I.

Em face do exposto. opino no sentido de que seja

referendada a Portaria nQ 01/97. baIxada pelos Juizes de

Direito dos Juizados Especiais Clveis de Curitiba. com

recomendação. não obs tante. para que sej a .observado o

disposto no art. 5Q

• S SQ. da Lei 1.060/50. de modo que as

intimações aos advogados em casos de assistência judiciária

sejam feitas pessoalmente; opino. ainda. que via ofIcio

circular. seja recomendada a adoção de igual sistema nos

demais Juizados Especiais do Estado.

curit:;; __de novembro~el=: .)
_ _ o ~ _ _ ,~ _ _ ! '- ~

Espedito Reis do Amar

Juiz Auxiliar

1. Acolho o parecer.

2. Expeça-se oficio circular. na forma sugerida.

3. Ao Excelentissimo Desembargador VicB-

Presidente deste Tribunal. encaminhe-se cópiA.

4. Dê-se ciência aos interessados.

5. Após. arquivem-se os autos.

Curitiba. 27 de novembro 1997

Des. O~~SP

corregedor-Gera da Justiça

E n c a m ln h a u o

E m z b /_ " _ / . ,S L

R~,~~__
R 0 5 I l1 U : ).Cj~~t.:.IH1 . 'C J tu

. ' : 1 " , ' ' '< 1 : . S " ', " " 'u ''''IlI".: ..•IO

PLANTÃO JUDICIÁRIO

EliCALA SEMANAL DO PLANTÃO para atender os casos de "habeas-

corpus'. de pedidos urgentes de prisão preventiva. de

arlJitramento e prestaçao de fiança. de liberdade provisória, de

busca 9 apreensao domiciliar, de prisão temporária, bem como

conhecimento de prisão em flagrante. dasde que tais matérias

não se encontrem sob a competência preventa de algumas das

Varas Criminais, de internação provisória e de comunicação de

apreensão em flagrante de adolescente infrator.

SEMANA DE PLANTÃO: Inicio - 15/12/97 (17:00 horas)

Ténnino - 22/12/97 (17:00 horas)

JUIZ DE DIREITO: Dr. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense, o

atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada

no andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Av. Marechal

Floriano Peixoto, nO672

Das 17:00 horas às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que não

houver expediente forense, o atendimento será feito pelo ServIço

de Plantão Judiciário, que funciona junto à CENTRAL DE

INQUÉRITOS.

RELAçAa N.o

33/97

PUBLICACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDD PELO EXCELENTíSSIMD SENHOR DESEMBARGADOR
ACCÁCIO CAMBI. RELATOR NOS AUTOS DE HABEAS CORPUS N' 97.2182-3 DA
COMARCA DE CURITIBA.

IMPETRANTE: HOMERO VIEIRA NETO.

IMPETRADO: JUiZO DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE DA
CAPITAL.
PACIENTE: E. A. P.

DESPACHO: "1. Indefiro a liminar pretendida, porque a infraçao atribuída ao paciente é

grave (art. 157. par 2'. incisos I e 1 1 , e par. 3'. do C. Penal). e porque a internação
provIsória do paCiente, no caso se impõe - Uo desvio de conduta em que se encontra o
adolescente" determina a sua inserção em programas de terapia intensiva, somente
possíveis no regime de internação provis6riau (f. 18). 2. Abram-se vistas dos autos à

douta Procuradoria Geral de Justiça. 3. Intimem-se. Em, 04 de dezembro de 1 9 9 7 . asso
Des. Accácio Cambí. Relator".

Curitiba, 10 de dezembro de 1997.

RELAÇAO N.o

34197

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTisSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
ACCÁCIO CAMBI. RELATOR NOS AUTOS DE HABEAS CORPUS N' 97.2213-7 DA
COMARCA DE PIRAQUARA.

IMPETRANTE: CAIO CASSOU JÚNIOR
IMPETRADO: JUiZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
PIRAQUARA.
PACIENTE: F. F.

DESPACHO: u1. Retifiquem-se a capa dos autos e os registros, a fim de que ali constem:
Comarca de Piraquara e Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos de
Piraquara (cf. ofício de f. 4). 2. Reservo-me para apreciar a liminar, após receber as
infonnaçOes da autoridade impetrada. 3. Oficie-se ao impetrado para prestar as
ínformações. 4. Intimem-se. Em. 04 de dezembro de 1997. asso Des. Accácío Cambio
Relator".

Curitiba. 10 de dezembro de 1997.

RELAÇAo N .o

35/97

PUBLlCACAo DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
JESUS SARRÃO. RELATOR NOS AUTOS DE HABEAS CORPUS N' 97.2191.2 DA
COMARCA DE ARAUCÁRIA.

IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES.
IMPETRADO: JUiZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
ARAUCÁRIA
PACIENTE: M. A. R

DESPACHO: UAs informações prestadas pelo Dr. Juiz (f. 20) esclarecem que o paciente,
menor com 17 anos de idade, acha-se custodiado, na delegacia de Policia de Araucária,
par ter participado da prática de crime de roubo qualificado pelo emprego de arma, tendo
o Ministério PúbliCOjá oferecido representação. Informa o Dr. Juiz, ainda, que o rnepor,
infrator contumaz e perigoso, está recolhido em sala es.peciaL Diante dessas informaçOes
não se pode conceder a medida liminar solicitada. Isto posto. inoefiro a limin.ar plelteaja € i

determine que se dê vista dos Autos à douta Procuradoria Gera~ de Jusuça. l!"lt:me-s~.
Curitiba. 05 de dez9mbro de 1 9 9 7 . ass. Des. Jesus Sarrão, Relato~-.

Curitiba, 10 de dezembro de 1997.
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P O R T A R I A N.357/97

CURITIBA, 2"_FERA, 15/12/1997

P O II T A R I A N.362/97

o Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná. usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei. e tendo em vista o contido

no artigo 35. do Regilllclllo In temo, ad

rerl'rcntim ll do Úrgllo Especial c o protocolado

soh 11. 103486/97. resolve:

o Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná. usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, resolve:

l-TORNAR SEM EFEITO

a Portaria n, 353/97, do último dia 1''. que designou Selma Maria Buquera R igbi

matricula n. 5375, O ficial Judiciário nível R-8, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. ora à disposição deste Tribunal. para exercer as

funções de chefe da Seção de Pessoal, da D ivisão de Adm inistração e Pessoal do

Departamento Adm inistrativo.

li-DESIGNAR

a mesma funcionária. para exercer as funções de chefe do Serviço de Expediente

da Quarta Câmara C ível, da Seção de D igitação e Formatação de Relatórios e

Acórdãos. ficando. em conseqüência. revogada a Portaria n, 70/97.

Curitiba. 9 de dezembro 1997.

JafV ,/J(J aga
~~::~l:

P O R T A R I A N.361/97

o Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado sob n. 105817/97. resolve:

CONCEDER

ao Excelentissimo'Senhor Doutor Rafael Augusto Casse'arl, Juiz deste Tribunal,

20 (vinte) dias de licença para tratamento de saúde, a partir desta data, com base

no artigo 85, inciso I. parágrafo 2". do Código de Organização e D ivisão

Judiciárias do Eslado.

Curitiba. 9 de dezembro de 1997.

REMOVER

a pcdido. o Exce/clltíssilllo Senhor Doutor C la)'ton Coutinho de Camargo. Juiz

deste Tribunal. da QuilHa Câmara C ível para a Quarta Câmara C ível. na vaga

dl..'CotTcnle da lTIllO \.'i'iOdCl Exce!clltíssilllé 'l Senhora Juíza RcgillC l Helena Afonso de

O liveira r)ortcs. p<llll a <)uarla C iilllarll C rim inal.

Curitiba. I) de dezellllllo de 1997.

SECRETARIA

O R D E ~1 li E S E R V I ç O N.567/97

o Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferid(ls por lei. e fendo em vista o contido no

protocolado sob 11. 105821/97. resolve:

a Sinclair Zandoná Marqunrdt. matrícula n. 5425, I\ssessoT"Cl Judiciária símbolo

DAS-4, do QUCldro de Pessoal da SecretC lria deste Tribunal. 52 (cinqüenta e dois)

dias de férias. sendo 22 (vinte e dois) dias relativos ao exercício de 1995,

asst:gurados pela O rdem de Serviço n. 90/97. e 30 (trinta) dias alusivos ao

presente exercício. a partir do próximo dia 30.

Curitiba. 9 de dezembro de 1997.

O R U E M IJE S F. R V I ç O N. 568/97

O Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei. e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. t05849/97. resolve:

INTERROMPER

a partir deslC l data, as férias legais alusivas ao presente exerCICIO de Adilson

Cardoso Pinto. matrícula n. 5240. O ficial Judiciário nível C .8, do Quadro de

Pessoal da Secret8riC l deste Tribunal. concedidas pela O rdem de Serviço n.

485/97, assegurando.lhe o direito de usufruir oportunamente 8 (oi lo) dias

restanles.

Curitib.,9 de dezembro de 1997.

••
!•



o R D E:M D E: S E R V I ç () N. 569197

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei. (' lendo e1l1 vista o contido 110

protocolado sob 11. 105850/97. resolve:

C U R IT IB A , 2 a_ F E IR A , 1 5 /1 2 /1 9 9 7

CONCEDER
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PORTARIA N" 01/97
a Adilson Cardoso Pinto. matrícula 11. 5240, Oficial Judiciário nível C-S. do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. férias legais alusivas ao

exercício de 1998. a partir do próximo dia 2.

Curitiba. 9 de dezembro de 1997.

L

o R D E:M D E S E R V I ç O N. 571197

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 106170/97, resolve:

CONCEDER

a Maria de Lurdes Kruk, 'matrícula n. 5513, Oficial Judiciário nível 8.4, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, férias legais alusivas ao presente

exercício, asseguradas pela Ordem de Serviço n. 244/97, a partir do dia 5 de

janeiro de 1998.

O EXCELENTfSSIMO SENHOR JUIZ DOUTOR
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE
DO GRUPO DE cÂMARAs CÍVEIS REUNIDAS, NO
USO DE SUAS A1RIBUIÇOES E NOS TERMOS DO
ARTIGO 77, DO REGIMENTO INTERNO DESTE
1RIBUNAL, RESOLVE:

CONVOCAR

Sessao do Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas
a realizar-se no dia 18 de dezembro de 1997 (quinta-feira), na Sala
Desembargador A1ceste Ribas de Macedo, 9' andar do edifício
Palácio da Justiça, com início às 16:30 horas,

Curitiba, 09 de dezembro del997.
, .

J J L ~
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

Presidente do Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas

)

Curitiba, 9 de dezembro de 1997.

Roberlo Por ai

Secretário

TRIBUNAL DE ALCADA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO ""'. 2 O 3 G

TERCEIRA CAMARA CIVEL

DESPACHOS - RELATOR

INDICE DE PUBLICACAO

O R D E M D E S E R V I ç O N. 572197

ADVOGADO

LUIZ SEROIO DE TOLEDO BARROS
PAULO ROBERTO BARBIERI
SANDRA REGINA SCHIMITKA ROMANTELLO

ORDEM PROCESSO

001 0115228-3
001 01 t5228-3
001 0115228-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO

OtI5228-3
UMUARAMA
IA VARA CIVEL
FRANCISCO BUSTELO CALVO
MARIA APARECIDA ROSALY TANUS CALVO
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
SANDRA REGINA SCHIMITKA ROMANTELLO
PAULO ROBERTO BARBIERI
TERCEIRA CAMARA CIVEL
JUIZ IVAN BORTOLETO
JUIZ CONV. JORGE MASSAD

O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 106171/97, resolve:

CONCEDER

a Maria Célia Biscala Bacellar, matricula n. 5122, Bibliotecária niveI E-3, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, férias legais alusivas ao

exercido de 1998, a partir do próximo dia 5.

Curitiba, 9 de dezembro de 1997.

)
•

Roberto Po 81al

SecretArio

OOI.PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVANTE
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
RELATOR CONV.
DESPACHO
OS DOCUMENTOS ACOSTADOS E OS FUNDAMENTOS DO PEDIDO
CONVENCEM-ME DA EVIDENCIA DE LESA0 GRAVE E DE DIFICIL
REPARACAO QUE A MANUTENCAO DA DECISAO AGRAVADA PODERA
CAUSAR AOS AGRAVANTES. PORTANTO, ATRIBUO EFEITO
SUSPENSIVO AO RECURSO. OFICIE-SE AO DIGNO JUIZO DO
PROCESSO DANDO-LHE CIENCIA DESTA DECISAO, E PARA QUE
SUA EXCELENCIA PRESTE INFORMACOES COMPLEMENTARES,
INCLUSIVE SOBRE O CUMPRIMENTO, PELOS AGRAVANTES, DO
DISPOSTO NO ARTIGO 526 DO CODlGO DE PROCESSO CIVIL.
INTIME-SE O AGRAVADO PARA RESPONDER, NOS TERNOS DO
ARTIGO 527, III DO MESMO DIPLOMA PROCESSUAL •
INTIME-SE.

E8 04 do dezo.bro de 1997 (a) JUIZ CONV. JORGE NASSAD,



CIRITIBA, 2"_FEIRA, 15/12/1997

JOS DELlBÊRA~' R'N~TO
P ocurador de J iça

Diretor-Gera.

Curitiba, 04 de dezembro de 1997.

tratamento de saúde. no perloclo de 15 (quinze) dias, a partir de 17 de novembro do fluente ano.

CASSAR

por imperiosa necessidade dos serviços, as férias da servidora LUCINETI NADOLNY IMFELD, R.G.
n° 3.426.504-6/PR., referentes ao exercício de 1997, a partir do dia 03 de dezembro do fluente,
assegurando-Ihe os 28 (vinte e oito) dias restantes para gozo em época oportuna.

PORTARIA N° 191

MINISTÉRIO PÚBLICO ÔO ESTADO DO PARANÁ
G A B IN E T E D O D IR E T O R -G E R A L

O DIRETOR-GERAl DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 PARANÁ, no
uso das atribuiçOes que lhe são delegadas pela Resolução n° 1.241, de 26 de setembro de 1997, e
tendo vista o contido no protocolado n° 005863/97-PGJ. resolve

FAZ. SABER

M IN I S T É R IO P U B L I C O D O E S T A D O D O P A R A N Á

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
C O l ' i S E L H O S I I P E R IO R D O M IN I S T É R IO P Ú B L I C O

que ~e ~ncontra aberta peto prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital
no O.laooda Justiça do Estado. inscrição para o provimemo ao cargo de Promotor de
JUStIÇ~~ entrAncia i.~icial. da comarca de MARILÂNDIA DO SUL. por PROMOÇÃO
pelo cnteno de ANTIGUIDADE; •

que os requerimentos de inscrição, dirigidos ao Procurador.Geral de Justiça, deverao
~a~ entrada no Protocolo Geral ou no .da SubSede, até às 18hOOmin(dezoito horas) do
ultimo dia do prazo legal, conforme artigo 15, parágrafo 20,da Lei Federal 8625/93.

I.

1 1 .

pá . 294 DIÁRIO DA JUSTiÇA

I M IN I S T É R IO P Ú B L I C O I
- - - - - - - . . . . J

EDITAL ~ 066/97

. - . ,O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das
atnbUlçõe~ confendas pelo artIgo ~O. inciso 11,combinado com o artigo 63. ambos da Lei
Federal n 8625, ~e 12 de fevereiro de 1993 e, lendo em vista a PROMOçAo, da Sr-,
Promotora de Justiça de entrância inicial, SUSY MARA OLIVEIRA DE PAULA através da
Resolução CSMP n O 460, de 09 de dezembro de 1997, '

Curitiba, 09 de dezembro de 1997.

. \ .
Ol YMPIO DE SÁ SOlTO MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça
PresMlente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

COLEGIO DE PROCURADORES DE JUSTiÇA

Curitiba, 04 de dezembro de 1997.

~
t '"r.,--- .

JOsÉ DE IBER"j;,DbR . ETO

(
Procu dor de Justi~

DI etor-Geral \
,

''---
M IN I S T É R IO P Ú B L I C O D O E S T A D O D O P A R A N Á

P R O C U R A D O R IA G E R A L D E J U S T iÇ A

ATA DA ELEICÃO DO CORREGE.D.OB:GERAL DO MINISTÉRIO pÚBLICO AIO N° 123/97

Aos 03 (três) dias do mês de dezemblo do ano de 1997 (mil nOvecentos e noventa e sete), no Auditório
"Professor Ary Florêncio Gujmarães

ft

, 60 andar do Palácio da Justiça, realizou-se a recepção e apuração
Jos votos relativos à eleição do Corregedor-Geral do Ministério Publico pelo egoColégio de Procuradores
de Justiça, consoante o disposto na Resolução PGJ n° 1407. de 03 de novembro de 1997, com mandato
de 02 (dois) anos. A Comissao Receptora e Apuradora. constituída por Sua Excelência o Senhor
Procurador-Geral de Justiça, Doutor OLYMPIO DE s A s o r r o MAIOR NETO, Presidente, pelo atual
Excelentissimo Senhor Corregedor-Geral, Doutor AGUINALDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA e
pelo Excelenlissimo Senhor Procurador de Justiça, Doutor ANTERO DA SILVEIRA. mais antigo membro
dO Colegiado, deu inicio à recepção dos votos às 09hOOmin (nove horas). Encerrou-se a votação às
11h40min (onze horas e quarenta minutos), em face da presença da totalidade dos membros do
Colegiado à eleição, passando-se â escrutinação. Aberta a uma, computou-se 58 (cinqüenta e oito)
cédulas rubricadas, correspondentes ao numero de eleitores que assinaram a lista de presença,
resultando no seguinte escore; 1) Doutor HÊLlO AIRTON LEWIN, 26 (vinte e seis) votos; 2) Doutor
MURILO LOPES BUCHMANN, 25 (vinte e cinco) votos; 3) Doutor VANDERLEI ANTONIO BONAMIGO,
06 (seis) votos: 4) votos nulos, 01 (um). Em seguida, Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de
Justiça. proclamou o resultado considerando eleito Corregedor-Geral do Ministério Público o
Excelentissimo Senhor Procurador de Justiça Doutor Ht:L10 AIRTON LEW1N. Em seguida, Sua
Excelência o Senhor Presidente cumprimentou a todos os presentes e encerrou o processo eleitoral. Para
constar, eu, Ronaldo Luiz Baggio, Secretário, lavrei a presente ata, que assino com Sua Excelência o
Senhor Procurador-Geral de Jusliça. Presidente. e pelos ntissimos Senhores Procuradores de
Justiça, Doutores AGUINALDO SANTA THEREZA e o ES VI RA, Corregedor-Geral do Ministério
PúbliCO,e ANTERO DA SILVEIRA. membro mais antigo . f 9 . Colégio de Procuradores de Justiça

I ,
- , 1 \ _ - 1 " • • : ' \ • " ' \ ,\!'..f

. ; / ' J , . ~ \ " \ . '. . .'J"""J I .

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuiçOes conferidas pelo artigo 127, ~ 20, da ConstituiçAo Federal. com fundamento nos
artigos 10, inciso VI, e 61, ~ 10,da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de 1993, e lendo
em vista a Resolução nO460, de 09 de dezembro de 1997, do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, protocolado nO02042197,Subsede, decide

PROMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a doutora SUSY MARA OLIVEIRA DE PAULA, RG N0
3.256.204-3/PR, Promotora de JUStiça de entrancia Inicial da comarca de MARILÂNDIA DO
SUL, ao cargo de 3 - Promotora de Justiça de entrância intermediária da comarca de
PARANAVAI.

Curitiba, 09 de dezembro de 1997.

OLYMPIO DE SÁ SOlTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
G A B IN E T E D O D IR E T O R -G E R A L

PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA OLYMPIO DE sÁ s o n o MAIOR NETO. PreSidente
PORTARIA N° 191

CORREGEDOR-GERAL DO MINISTERIO PÚBLICO AGUINAlDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA, Membro

"/ {

PROCURADOR DE JUSTiÇA .ANTERO DA SILVEIRA. Membro

1 / .

P R O M ib # i fJ~:/ç~~q\.{A(~!1B ~ ~ G IO .S o c , " ! ; n .
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO DIRETOR-GERAL

O DIR~TOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO 00
PARANA, no uso das atribuiçOes que lhe são delegadas pela Resolução n° 1 241 de 26 de
setembro de 1997, resolve . ,

CONceDER

ao servidor ROBERTO LUIZ CONSIANTINOPOLOS SEVERO RG N D 1.245.978/PR., a
Gratificação de Função GF.3, a partir de 10 de dezembro de 1997. ' .

Curitiba, 09 de dezembro de 1997.

'~~~'
JOSE LlBER OR NETO

/" Pr urador d Justiça
\. Diretor aI

PORTARIA N° 0190

o DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são delegadas através da ReSOluçãonO1.241, de 26 de setembro de
1997, de conformidade com o oficio nO325/97 do Depart2mento de Recursos Humanos e Laudo
Médico expedido pela Junta Médica do Hospital da Policia Militar, resolve

MINISTÉRIO PÚBLICO ó b ESTADO DO PARANÁ
G A B IN E T E D O D IR E T O R -G E R A L

P O R T A R IA N ° 1 9 2

CONCEDER

ao servidor DAVID AMARAL CAMARGO NETO. RG. nD 1.592.782.8/PR.. licença médica para

O DIR~TOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANA, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nO1.241 de 26 de
setembro de 1997, resolve '

CONCEDER



C U R IT IB A , 2 " . F E IR A , 1 5 /1 2 /1 9 9 7 D IÁ R IO D A JU S T iÇ A pãg. 2 9 5

ao servidor MARCOS ANTONIO BORILLE, RG. N" 4.893.45J..6IPR., a Gratificação de
F u n ç A o G F -1 , a p a r t ir d e i" d e d e z e m b ro d e 1 9 9 7 .

C u r it ib a . 0 9 d ~ d e z e m b ro d e 1 9 9 7 .

JO 'O L1BERAb) ~ETO
Proc dor de J~tiça

O re to r -G e ra l

~lINISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA/'IiÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

R E S O L rç . . \o N
n
1 5 6 0

o PROCUIL\DOR-GERAL DE Jl1STIÇA DO

ESTADO DO PARAi"riÁ.no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei c tendo cm vista o contido

no protocolo nO55Sg/97-PGJ. resol.•'c

CONCEDER

ao Procurador de Justiça JOSÉ CLETO NETO as ferias relativas ao 2° penodo de 19S5. para serem

usufruídas no penodo de 03 de dezembro do nuente a OI de janeiro de I99S r-
O1

curitiba,01 de dezembro.de 1997 í
, -c' \ , \. "

(j '. c. ,;:.; ~,~ j' 1 '. \ ,~ J \ '\ 'V \ f \ / " " , , ' \...,t"
Olympio de Sã SoUo Maior Neto

Procunldor-Geral de Justiça

~IINISTÉRIO PLJBUCODÔ ESTA[)O DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE .JUSTlÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLl1ÇÃO N° 01567

O PROCURADOR.GERAL DE .JUSTlÇA n o

ESTADO DO PARA~Á, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. resolve

DESIGNAR

a PromolOra Substituta ELlSlANE DA SILVA MORAES para, sem prejuizo das atuais atribuições.
responder pelos serviços do Ministério Publico na comarca de SALTO DO LONTRA. durante a licença
do respectivo titular, ficando, em conseqüência, alterado o item 11da Resolução nO1513/97

(\,.., CU)ril~,O\~'d"tmd' 1997 C)
V ( [O . .IJ '" '" -~ n ,C 'N N \fv , , '~ , . : /

Ol~..mpio de Sá Sotto Maior Neto \..")
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PUBLlCODO ESTADO 00 PARANÁ
PROCURADORIA.GERAI. DE JUSTiÇA

GABINETE DO PROClJRADOR.GERAL DE JUSTiÇA

RESOUjÇÃO :"O"1568

o PROClJRADOR.GERAL DE JLISTIÇA DO

ESTADO DO PARAN,\.. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolo nO5773/Q7-PGJ, resolve

I ~CO~CE()ER

licença ao Promotor de Justiça WALDIR FRANCO Ff:UX para tratamento de saúde em pessoa da

família, nos dias OI e 02 de deZt:mbrodo fluente.

II_DESIG~AR

o Promotor Substituto ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO para, sem prejuízo das atuais

atribuições. responder peJos serviços do Ministerio Público junto á 7" Promotoria da comarca de

CASCA VEk durante a licença do respectivo rjlUlar._ f " '.

~

Un\íba, 02 de\de.zert1brode 1997. \\&J7 /
<. ~. \'. r \ ,hh"

(O•.\ /~ '\ l " \ 'j \ •.•••....M IV 'Vv " 'J

Ol)"mpio de Sá Sono Maior :"Ieto
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PUBLlCO'OÓ ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N° 1569

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolo nO5765197-PGJ, resolve

CONCEDER

licença ao Promotor de Justiça MARCELO BORTOLlNI para tralar de assuntos paniculares. no

periodo de 02 a os de dezembro do fluente r--
Curiüb~OId, d''''$m d, 1997. \ 7 ;1

o " ', 1" '.\ \ ' ' ' ' 'A M '' ' ' ' ' ' ' . - /
/ ~ " '( : " " l ': '> ': " j " , \ - '0 l~\t•.;"v"'", Y " - , '\

b\ympio de Sá SotlOMaior 'rIo
Procurador-Geral d e Justiça

M IN IS T f :R IO PlrOLlCODO E S T ,\D O D O P A R A N Á

PROCtRAI>ORlA-GERAL DE JUSTIÇA
G A B IN E T E D O P R O C U R A D O R -G E R A L D f: J U S T iÇ A

RESOlXÇÃO~" 1570

, O PROCllR-\DOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARASA. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nO5719/97-PGJ, resolve

I.COl'"CEDER

ao Promotor de Justiça EDUARDO Dli"riIZNETO OS (cinco) dias das feria~ re!ali.•as ao 2° período de
1997, dos 2S (vinte e cinco) assegurados pela Resolução n° 693/97, para serem usufruidos no penudo de
22 a 26 de dezembro de 1997. ficando os 20 (vinte) dias restanles para epoca oportuna. a crileno da
Procuradoria-Geral de Justiça

li-DESIGNAR

a Promotora Substituta MARILU SCHNATDER para. sem prejuízo das atuais atribuições, responder

pelos serviços do Ministério PUblicona comarca de PEABTRU. durante as férias dO.resp~

Curitiba, OI de dyembro de 1997 {1

C Y ( , t < , '" . ,
rr', t .. - . ..., .

,. 1 \.'" \.' .

Olympio de Sá SOltOMaior Neto
Procurador.Geral de ,Iuniça

.\lI~ISTÉRIO PÚBLlCO'DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JllSTIÇA
Gabinete do procurador-geral de justiça

RESOLliÇÃO ". 1571

o PROCllRADOR-GERAL DE .IlISTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. resolve

AUTORIZAR

os Membros do Ministério Público a participarem. sem prejuizo dos serviços e sem õnus para a
Procuradoria.Geral de Justiça, do 11 Encontro Catarinen~e de Promotores de JustiçJi da Infância e
Juventude, a ser realizado nos dias IS e 16 de dezembro do fluente, na cidade de

FLORIANÓPOLIS/Se.

._"Curitiba, 01 de dezembro de 1997

í '"
\.. "

Ol~'mpio dt' Sá Sotto ,\1aior 'eto
Procurndor-Geral de Justiça

~lINISTÉRIO PÚBLICO DO [ST ADO DO P,\RANÁ
PROCUAADORIA-GER\L DE JVSTlÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOLUÇÃO ;'IlD 1572

o PROCURADOR-GERAL DE ,1l1STI( ..\ DO

ESTADO DO P:\RAN,\.. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tcndo em vista { contido

no protocolo n° SS08/97-PGJ. resolve

CONCEDER

03 (três) dias de licença à Promotora Substituta [LJSIA~E DA SII.\:,\ MORAES para Irarar de

assuntos particulares. no periodo de 10 a 12 de dezembro.do fluente (--..)

Cuntiba. 01 de dezerbro de 1997, ., ..

Oé--! .-.. \1 , •..•. ~. /\/\ '" .. / /
\..' .....\. \.1 'J ,\ •. I ' , • • •~ .J ', ' '- , . • • • • •

Olympio de Sã MttO Maior Neto .•..'

Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCIlRADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N° 1574197

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÃ, 'no
uso das atribuiçôes que lhe sêo conferidas por lej e tendo em vista o disposto no artigo 50, !i 2". da Lei
nO 8.625, de 12 de fevereiro de 1993. resolve MANDAR CONTAR, em favor do(s) membrO(s) do
Ministério Público abaixo relacionado(s), para efeitos de gratificação adicional, os seguintes tempos de

serviço, relativos ao exercic io da advocacia'
NOME/CARGO/LOTAÇÃO PROTOCOLO ANOS DIAS DATA INICiAL DATA FINAL



Cun liba , 02 de dezem bro de 1997 .

OLYMP IO DE sA SOTTO MA lOR NETO

P rocu rado r-G e ra l de Jus tIça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PRO(TR.\DORI.\ GER.\L DE JrSTlçA

,-- -......
I

ClMITIBA, 2"- FEIRA, 15/12/1997

r" ',.I.,,
...,1 \. '\ '

Ol)'mpio de Sá Sollo Maior Neto
Prorundo~raI de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLlCOOO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DF.JUSnçA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

Curitiba. 02 de dezembro de 1997.

MINISTÉRIO PÚBLICO00 ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL. DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOL.UÇÃO NG1579

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. resolve

o Promotor de Jusliça lnz EDl'ARDO CA~TO DE AZEVEDO BUEflriOpara atuar junto iJ '"
Câmara Civel do egregio Tribunal de Alçada no dia 02 de dezembro do fluenle.

Curitiba. 02 de dezerbro de 1997. ( •.

Qr~ ti\! ~\ -'J \':' •.....~.,•.'./ ..,'\,:'\/\.: .....•• :'

Ol)'mpio de Sá SoUo Maior Neto
Procundo •...Geral de Julltça

DESIGNAR

os Promotores de lusliça AClR BUENO DE CAMARGO, ANTÓNIO CARLOS PAULA DA
SILVA. ATA!\AGILDO CORDEIRO AMARAL, CÂNDIDO FlTRTADO MAlA NETO. JOÃO
RODRIGUES DE ALMEIDA SOBRINHO e LEONARDO GABARDO FAVA para atuarem nos
AUlos de Inquérito Policial nG760/97. da comarca de FOZ DO IGUAÇU. sem prejuízo do disposto na
Resolução nG1333/97

D IÁR IO DA JUST iÇA

26101/94

DATA F INAL

18103187

18/06191

DATA IN IC IAL

02/05186

22402

RG.N° 2.045.' 18

RESOLl'ÇÃO l'i" 1575/97

OL YMP IO DE sA SOTTO MA IOR NETO '

P rocu rado r.G e ra l de Jus tiça
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CR IST INA CORSO RUARO 002014197

,. P rom o to ra de Jus tiça de en trânc ia in te rm ed ia ria

laranjeiras do Su l R.G,N° 8.029.019.2ZJ:f!S: = :,
Curitiba , 02 de dezem bro de 1997 . l '

\

O PRDCURADOR -GERAL DE JUSnçA DO ESTADO DD PARANA , no

uso das a tflbU lçóes que lhe são con fe ridas po r le i e lendo em v is ta o d ispos to no a rtigo 50 , ~ 20 , da lei
nO 8625 de 12 de feve re iro de 1993 . reso lve M ANDAR CONTAR , em favo r do (s ) m em bro (s ) do

M ln ls tén~ Pubhco aba ixo re fac lonado (s ). pa ra e fe itos de aposen tadona . d ispon ib Ilidade e ad ic iona is , os

segu in tes tem pos de se rv iÇO , re la tivos ao exe rc íc io da advocac ia

NOME lCARGO ILO TAÇAo PROTOCOLO ANOS D IAS

E lA INE LOPOR . GARC IA 005046 /97 00 321
28 P rom de JU stiça , de en tro in te rm ed iã ria

C iano rte

MINISTÉRIO PlJBLlCO DO ESTADO DO PARANÁ
PRO (TR .-\DOR I.-\ G ER .-\L DE Jl"STlç.-\

RESOLrçAo '1;"1~76197

O PRO(TRADOR GERAL DE Jl"ST1('A DO EST.\DO DO PAR.\'I;,\. no u.o da.
arribuições que lhe são conferidas por lei. e rendo em \'isra o nncido no protocolo n"
.OO50"6/97-PGJ. e na Resolução n" 43~/97-CS.\IP .• reso!\'('

RESOlUÇÃO NG1580

O PROCUR4.DOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no U50 das atribuições que lhe são conferidas por lei. resolve

DESIGNAR

RETIFICAR
o Procurador de Justiça NAYLOR ANDRÉ DAS CHAGAS LIMA para atuar junto ao 1° Grupo de
Càmaras Cíveis do egregio Tribunal de Justiça no dia 04 de dezembro do fluente

as Re!Ooluçõesn"s "71. de 2-.t de abril de 1992 e .•.•-.t de O-.t de abril de 1997. que concederam à
Doutora E1..\I'I;E I.OPO RODRIGI'ES GARCIA. R.G. n" 2.(J.I~.118IPr.• 2" Promotora de
.Justiça de entrância intermediária da comarca de Cianorte. a gratificação adicional de que
trata o artigo 37. inciso VIII. da Lei Complementar Federal n" 40181. corresl)ondentes aos I"
(primeiro) C ' 2" (segundo) qüinqüênios • .11 p.Ilrtir do di.ll 19/03/92 e 04/~197. pua dedaru que
os referidos adicionais são \'álidos a partir do dia 30/04191 e 30/04/96. respectinmente. e não
como constilnlm nas aludidas Resoluções.

Curitiba. 02 de dl'zembro de 1997.
, .

' .. '... ':." . ../_ • I L' \ ••.•.•

OLDIPIO DE S.\ sorro ~IAIOR 'l;ETO ,
Procunldor-Geral de .Justiç.ll

\1I\ISrnUO Pl"BUCO'OÕ ESTADO DO P.-\R.\,",-\.
PROtTR\DORI:\-GER-\l DE Jl'STlC-\

GABI'lTr DO PRo,n'R-\DOR.GER-\l DE nSTI('A

Curitiba..02 de dezembro de 1997.

\., . \'. '
V rglympi. de Si S6u. Ma;6;"N';r; :

ProcuNldor-Genl d~ Justiça

:\'I~ISTÉRIO PÚBL.lCOoo ESTADO DO PARANÁ
PROCllRADORIA-GERAL DE JUSTiÇA

GABINETE 00 PRoCUR.-\DOR-GER4.L DE JUSTIÇA

RESOU:Ç ..\O N~1581

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo n" 5759197-PGJ, resolve

DESIGNAR

o Promotor de Justiça Sl'lVIO ROBERTO DEGASP[RI KUlL.MANN para.. sem prejuízo das
atribuições da titular da respectiva Promotoria de Justiça. atuar na sessão do Tribunal do luri referente &Os
autos de Açao Penal nG83/96. a ser realizado no dia 16de dezembro do fluente. ãs 9,00 h. na comarca de
S.-\O JOSÉ DOS PINHAIS. ficando. em conseqüência revogada a resolução nO0]]7197

RESOUT.-\O~" 1!'77 r,,
Curitiba. 02 de dezembro de 1997.

o PROCl'R-\DOR.GER-\l DE JlTSTI('A De
[ST.-\DO DO PAR-\".". no US<'ldas aIT1Pui"õcsque Ihe!J.o conl~ridas por lei. reS<'ll\e

D[SIG~AR

o Procurador de Justiça lnZ CELSO DE :\IEDEIROS para atuar junto ã 5' Cânlara Ct\el do egreg;o
Tribunal de Justiça no dia O~de dezembro do fluente

Ol)'mpio de Sá Solto Maior Neco
Prorurado •...Genl de Jusliça

\IINISTÉRlO PÚBLlCO"DÓ ESTADO 00 PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA

G,\BINET[ DO PROCURADOR--GERAL DE JUSTIÇA

('" ,fu~tib~. O~~~ dl7embro de IQ97

\ '

Ol~mpio de Sá &tUo .\Iaior ~eto
Procurador-Geral dtoJustiça

:\II\ISTÉRIO Pl'BlICO DO ESTADO DO PAR-\\..\.
PROCl"R-\DORl-\.GER-\l DE Jl"STI('A

G.-\BI\ETE DO PROCl'R-\DOR-GER4.l DE Jl'STIÇ.-\

RESOll"C-\O Y 1~78

o PROCUR-\DOR-GERAL DE JlISTI('.-\ ~
[ST.-\DO DO P.-\R-\\Á. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. resolw

'D£SIG:"\AR

RESOLlIÇÃO N° 1!'I2

O PROCURADOR-GERAL DE. JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo,~ vista o comido
no prorocolo nOS724197-PGJ.resolve

ASS EG U RA R

a Promotora de Justiça MARIA NATALINA NOGUEIRA DE MAG.'\LIIÃES SANTAROSA OS
(cinco) dias das' férias relativas ao 10 periodo de 1998, para fiuição em Cpoca O(X)rtUna.a crilmo ,~a
Procuradona-Geral de Justiça.

Curitiba. 02 de dezembro de 1997.
I .í\ ,,",,I ", ' , .'... ..

V U(',V ',,' ,. :'. '
'Olymplo de Si Souo Maior Neto

Proc:u~dor •.Gn.1 de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO-DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA-GERAL. DE JllSTIÇA

GABINETE DO PROCllRADOR-GERAl OE JUSTIÇA

RESOLllÇÃO N° 1583

o PROCURADOR-GERAL. DE JUSTiÇA 00

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em \;sta o contido

no protocolo n° 5723/97.POJ, rC!K>lve

l-CONCEDER

à Promotora de Justiça MARiA NATALINA :\'OGUEIRA DE MAGALHÃES SANTAROSA IQ

(dezenove) dias das férias relativas periodo/ânuo aquisitivo inicial, dos 30 (trinta) assegurados pela

Resolução n" I J 85/96, para serem usufruídos no periodo de 03 a 21 de fevereiro de 1998, ficando os II

(onze) dias restantes para época oponuna, a crileno da Procuradoria-Geral de Justiça

li-DESIGNAR

a Promotora Substituta CYNTlA MARIA DE ALMEIDA PIERRI para, sem prejuizo das atuais

atribuições. responder pelos serviços do M inistério Público na comarça de PALMEIRA. durante as férias

da respectiva titular. (.

n~ba! o~~~~ .d~m~rq de J 997 l .'

\~)I\I'.-\, ",- "

Olympio de Sá Sotto ,\1aior Neto

Procurador-Ceral dt Justiça

:vJIN ISTÉRJO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCUR~DOR.GERAL DE JUSTiÇA

RESOLUÇÃO N° 1584

o PROCURADOR-GERAL DE JIISTIÇA DO

ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são çonferidas por lei e tendo em vista o çontido

no protocolo n" 5722/97-PGJ, resolve

CONCEDER

Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, a partir de 1° de outubro de 1997.

Curitiba, 03 de dezembro de 199D
O~)~~ ~ },V"NV '"""J

Olympio de Sá Sotto Maior Net
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
I'ROClIRADORIA GERAL DE JUSTiÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

R E S O L U ç Ã O N' 1587/97

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei resolve

I - REVOGAR

a Resolução nO 603 de 11 de maio de 1995. que convocou por substituição o
Promotor de Justiça L1NEU WALTER KIRCHNER para atuação em segundo

grau, a partir de 30 de novembro de 1997.

11 - DESIGNAR

o Promotor de Justiça acima nominado para exercer as funções de Assessor de

Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, atribuindo-lhe a gratificação de dez

por cento (10%) de seus vencimentos básicos mensais, a partir de 1° de

dezembro do ano em curso, atê ulterior deliberação.

Curiliba, 03 de dezembro de 1y9'

~

", .-:',:. ".
f (, • l' " " ••••••.'v

O ymp'io 'd~sã So~to Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARAi'A

o PROCURAOOA:-GERAl OE JUSTIÇA 00 EsrAOO 00 PARANÁ, no uSO <In atnOoJIÇ6e-s a..e

it'e ~o conl"",," por Ieo '<ISOM lC o N C E o E R aos mem l>1"()Sdo M"""teno Publico aba.-o ,t>Iac;ion;odas,(> ",,",SC>lTlO <l/l5% (corco por ce":<l, a"" ~
~enclme<!lOS.com a""""o no artIgO 37, lnC l!IOVIU, da l81 C~rar ~~ •• rr' 4OJel" artlgOs 1"" 2" da l", Compillmenra, E"t3dua\ n' 42'8S

à PromOlora de Justiça SANDRA REGIl'iA KOCH 10 (dez) dias da licença especial a que faz jus,

referenle ao pcriodo de 06,0890 a 06 0895. dos 52 (cinqüenta e dois) assegurados pela Resolução nO

0113/97. para serem usufruidos a panir de 22 de dezembro do fluente, fiçando (OI) mês e 12(doze) dias

restantes para epoca oponuna, a çritério da Procuradoria-Geral de Justiça .- .

Curitiba. 02 de d~zembro de 1997.

RESOLUÇÃO N" 1588/97

Olympio de Sá SotlO Maior Neto

Procurador-Geral dr .h.,tiçJl

.\IIN lsn:H IO PlmUCO 'DÓ ESTADO DO PARANÁ

PHOCllRADORIA-GERAL DE JVSTIÇA

GA81NETE DO PROCllRADOR-GERAL DE Jt:STIÇA

RESOLUÇÃO N° 1585

O PROCtIRADOR-GERAL DE JlJSTIÇA DO

E5T.-\00 DO PARANÁ, no uso das alribuiçôcs que lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

o Promotor de Justiça FlÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS para. sem prejuízo das atuais atribuições,

responder pelos se:-viços do M inistério Público na comarca de TELÊMACO BORBA no período de OI a

J I de dezembro do fluente

Curitiba, 02 de dezembro de 1997.

O"" r ,- "! ~', :.) .
. , .' . "'.'

Olympio de Sá Solto M .ior Neto

Protundor-~ral de Jusliça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO N' 1586197

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei. reso\ve

REVOGAR

a Resolução nO 1174 de 19 de setembro de 1995, que designou o Promotor de
Justiça SÉRGIO RENATO SINHORI para exercer as funções de Assessor de

-;;H"oM;;;E,----------,C".-=RG"'o,--------R~.G~.-.,.---PRO--TOCO<--O--D-. -VA-L-'D-A-D-E--PE-R<-EHT-U'-'-

c;CRii"i1TTh".'Cco","siõOR '"","ROiO--",õ<,;;;,~;;;;-,,,;CJ);;","'-;;~=_==""""= ';;;""'''''= 'RS--~ '''''''''''== '''--~ '''''''= .=7--~S-'''''---
LaranJelras do Sul

Curitiba, 03 de dezembro de 1997.

OLYMPIO DE SÃ sarro MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

MI:"IISTÉRIO PÚBLlCO 'OO ESTADO DO PAR.\.'\.-\

PROCURADORIA-GERAL DE JllSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOU:ÇÃO N" 1589

o PROCllRAOOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são çonferidas por lei, resolve

DESIGNAR

o Promotor Substituto OENIL."ON SOARES DE ALMEIDA para, responder pelos serviços do

M inistério Público junto a 6. Promotoria de Justiça e ã 24' Seção Judiciãria da çomarça de","~SCÂ \'[1..

no periodo de 09 a J 1 de dezembro do flueme ;'

Curitiba. 03 de delernbro de [997.

O lvmpio de Sá SoUo Maior 'tto

'procurador-Geral de Ju~liçll

M INISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO DO PARANÁ

PROCllRADORIA-GERAL DE JIISTIÇA

GABINETE DO PROCVRADOR-GERAL DE JllSTIÇA

RESOLllÇÁO N- 1~90

o PROCURAOOR-GERAL DE Jl'STIÇ 'A 00

ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR
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CONCEDER

Cuntlba, 04 de dezerbro de 1997

O ~ \ ,
!\, ..•.v J \1 ~ l.'.~"'"

't>lympio de S' Solto Maior Nelo

Procurador--Genl de JUJttça

~lPw("uradl'r d~ Justi.;a SA l"LOR ASORÍ DAS CHAGAS LIMA para atuar junto ~o
Cimaru ll\l"1S do egregio Tribunal de Justiça no dia 20 de novembro do fluente

Cuntlba. O] de dezelfbro de 19Q7

0".-,.t.- '
,,\i,c, .....

Olfmpio de Sá SOllo Mator Neto

Proturadar.Grral dt Jusliu

.\II:"iIST£RIO P(lBLlCO'OO ESTADO DO PARANÁ

PROn R\DORL-\.GERAL DE JliSnçA
GABI~[T[ DO PROCl1RADOR-GERAL DE JUSTiÇA

I" Grupo de ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe do conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolo n° 5813/97-PGJ. resolve

17 (dezessete) dias de licença ao Promotor de Justiça CLÓVIS TEIXEIRA para tratamento de sua saude,

no penodo de 15 a 31 de dezembro do f1Iuente ,----

!

RESOlXÇÃO N° 1591

MINISTtRIO PÚBLlCOOO ESTADO 00 PARANÁ

PROCVRADORIA-GERAL DE JUSTiÇA

GABINETE 00 PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PAR-\:" ..\. no u~ das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em ",isla a
imperiosa necessidade de sen iços. resolve

CASSA R

as terias relalius ao 1° penodo de IQÇ7 do' Promotor de Justiça EU[..lER GOMES DA SILVA.

concedidas afra'es da Resolução nO 1481/97. a panir de 01 de dezembro do fluente. assegurando-lhes o

direito de fruição das mesmas para epoca oponuna. a criterio da Procuradoria-Geral de Justiça ,---,
Curitiba. 04 de dezembro de 1997. ' I

CI/"-:',. r:,., :;. \,'.. 0.
j \ .•..'" ••. ' .,.: ~'.\oot ';\'\/\/\/\" ••

ot,.'mpio df Sá Solto Maior "f'O '_J
PI"Mundor-Gtnl df Just~a

\II\'ISTERIO PllBLlCO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCl'RADORIA-GERAL DE JlTSTlÇA

GABINETE DO PROCl1RADOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOLUÇÃO Na 1595

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no u~ das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nO5844197-PGJ. resolve

CONCEDER

05 (cinco) dias de licença ao Promotor Substituto CARWS EDUARDO DE CASTRO PACIELLO

para tratar de assuntos particulares, no periodo de 08 a 12 de dezembro do fluente.

Curitiba, 04 de dezembro de 1997.

OV-"",; "", ... " ...
OIympio de Sá Solto Maior Nelo

PI"Murador-Gffa1 de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLlCO"DÓ ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORlA-GERAL DE JUSnçA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA

RESOU'ÇÃO S- 1592

o PROCURo\DOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PAR-\\",.\. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em \;Sla o contido
no protocolo n~ 587ó/Q7.PGJ. resolve

RESOLUÇÃO Na 1597

I.CONCEDER

O~ (quatro) dias de licença ao Promotor de Justiça JOAO BATISTA DE ALMEIDA para tratar de
assuntos paniculares. no periodo de OQa 12 de dezembro do tluente.

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no u~ das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo n° 5843/97-PGJ, resolve

II-DESIGS.-\R
CONCEDER

o Promotor de Justiça SERGIO Ll11Z CORDONI para. sem prejuizo das atuais atribuições. responder

pelos sel"\iços do \finisterio Publico junTO a J' Pronl0toria de Justiça da comarca de li\IllARA)-fA.
durante a licença do respecti,.o titular.

Curitiba. 04 de dezembro de 1997.o,, .,\í\ ",
Ol~-mpkt de Sá Sollo ~Iaior Stto

Prwundor-Gtnl dr- JUIliça

\11"liISTERIO Pl!BlICO"DÓ ESTADO DO P.-\R-\NÁ

PROCl'RADORlA.GERAL DE JL:STIÇA

GABINETE DO PROCllRADOR-GERAL DE JllSTlÇA

15 (quinze) dias de licença ao Promotor Substituto RUO) RIGO BORKLE para tratamento de sua saúde,

no periado de OI a 15 de dezembro do fIluente. f;
Curitiba. 04 de dezembro de 1997. ;' /

0- . .'
/(Jr.. ~ .~, .
Otympio de S. SoUo Maior Neto

PI"Mandor-Gera.l de JUltiça

MINISTtRlO PÚBLlCO'DÓ ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORJA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOLUÇÃO N- 1598

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO P.-\R-\"A. no uso dlls atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em viSTao contido
no protocolo n° 1JJ8/Q7-PGJ/Subsede. resolve

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. 00 uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e lendo em vista o cOnlido
no protocolo n° 5880196-PGJ/Subsede, resolve

CONCEDER

licença a Promotora de Jusliça LrCL-\~E MELLl'SO TEIXEIR-\ D[ FREITAS para lralamento de
saúde em pessoa da familia. no período de OI a 03 de dezembro do fluente

II-DESIGSAR

os Promotores de Justiça PAL!W oviDlo SANTOS LI:\tA. UENRIQUE CESAR ALVES CLETO.

ASDREA VERCESI BERALDI para, sem prejuizo das atuais atribuições. responder pelos sCl"\iços do

\linislerio PUblico junto à l' Promotoria de Justiça da comarca de Gl'ARAPlTAVA, durante a licença da
respecliva fitular • ....•..

Ol~'mpio de Sá SOl(o ,\1aior "eto

Procurador.Geral de Justiu

MINISTERJO PÚBLlCO'DÓ ESTADO DO PAR-\l\Á

PROCl'RADORIA.GER-\L DE Jl'STI('A

GA81~ETE DO PROCllRADOR.GERAl DE J(:STlÇA

R[SOlXC.\O ". 1~94

..----
;

.• 1
j

. "

Curiliba, 04 de dezembro de 1997.

l' ." " .~ "i .....~..... i.' , .

Otympio de Sá Solto Maior Neto

Proc:undor-Geral de Justiça

MINISTÉRIO púallCO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA
GAaINnE Da 'ROCUI.ADOR.t.iERAL DE JUSTIÇA

ao Procurador de Justiça MURILO LOPES BUCHMANN 10 (dez) dias das ferias relativas ao T'

periodo de 1991, assegurlldos pell1 resoluçao n° 1353/97. para serem usufruidas no penado de 09 a 18 de
dezembro do fluente.

RESOLUÇÃO N" 1600

Curitiba. 04 de dezembro de 1997~, '

\ ...'

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
EST ..\DO DO PARAS,.\.. no uso das aTribuições que lhe são conferidas por lei e lendo ent visla o contido
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Curitiba, 04 de dezembro de 1997.
í V " 00 o

\000 o. 000"
Olyrnpio dr Sã SoUo Maior !\leio

Procurador-Gulol de Justiça

~IISISTtRJO PUOLICO'OO ESTADO DO PARAN'\
PROCllRADORIA.GER-\l DE JL!STIÇA

GABISETE DO PROCURADOR.GERAl DE JUSTiÇA

a licença do respectivo titular

Curitiba. 04 de dezembro de 1997

Ol)mpio de Sã Sollo Maior lIieto

Prorurador-Crral de Justiça

CO~C[D[R

r',
I

08 (oito) dias de licença a Promotora de Justiça LÍ:CIA ISE7. GlACOMITII A~DRICH para
Iratamento de saúde em pessoa da família. no penado de 2S de novembro 1 1 02 de dezembro ~o--tluente.

, )

no protocolo n° 5872J97.PGJ. resoh'e

:\lI:'\IST£RIO PÚBLICO DO ESTADO DO Pt\RANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL. DE JUSTiÇA

RESOU!ÇÃO;'li°1601 RESOLt:ÇÁO N° 160~

o PROCURADOR.GERAL DE JLISTlÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolo nO53 19/97-PGJ, resoh'e

" . . ~ O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARA!IrlA. no uso das atnbUlçoes que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contd
no protocolo n° 2369/97-PGJ, resol .•'e ! o

DESIGNAR CONCEDER

o Promotor de Justiça JOÃO EDUARDO FONSECA para atuar nos Autos de Investigação de

Paternidade nO42197, da comarca de SANTA MARIANA, tendo em vista o impedimemo argüido pelo

titular e acolhido pelo eg,rêg,io Conselho Superior do Minislerio Publico

ao Promotor de Justiça Substituto em Segundo Grau RONALDO LUIZ BAGG'O 02 (d o ) dO d
r . ' I ' "'0' OIS las as
enas reatlv~s ao _ ~nodo de 1992, dos 22 (vinte e dois) assegurados pela Resolução nO 1497/97 ara
serem usufruldm. nos dias 04 e 05 de dezembro do Ilueme. r,-J?

Olympio de Sá Solto Maior ~tto

Procurador.Geral dt' Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICOOO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA.GERAL DE JllSnçA

GABINETE 00 PROCURADOR-GERAL DE JlJSTIÇA

RESOlllÇÃO NU l602

(\
o

Curitiba, 04 de dez~mbro de 1997. Curitiba, 04 de dezembro de 1997.

\ ; . ~• v

Olympio de Sá SOlto Maior ~elo

Procurador.Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBI.ICOOO [ST.4.DO DO PARANÁ

PROCURADORIA-GERAI. DE JFSTIÇA

GABiNETE DO PROClJRAOOR-GERAI. DE JUSTiÇA

O PROCUR,\DOR.GERAl. DE JllSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolo n° 5404/97.PGJ, resohe

DESIGNAR

a Promotora Substituta t-ÁBIA TEIXEIRA FRITEGOITO para atuar nos Autos de Investigação de

Paternidade Cumulada com Alimentos n° 130/97, da comarca de SA:'IiTO A~TÓ"IO 0:\ PLATI'A.

tendo em vista o impedimento argiJido pelo titular e acolhido pelo egrêgio Conselho Superior do

\1inisterio Público

RESOll'Ç..\O "" 1606

. . O PROClTRADOR~GERAL DE Jl'STIÇA DO

ESrADO DO P,\RASA. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo n° 5803/97-PGJ. resol .•'e

CO"CEOER

c '
Curitiba.. 04 de de?-embro de 1997_
) ' : .

30 (trinta) dias de licença ao Promotor de Justiça MARCELLO Al'GliSTO CLETO ~1[LLl:SO para

tratamento de sua saude, no penado de OI a 30 de dezembro do tlluente

Olympio de S. So1l0 ~bior :"tieto

Procurador-Genl dt' Justtça

MINISTtRIO PÚBLlCOOO ESTADO DO PARASÁ

PROCURAOORIA.GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURAOOR.GERAL DE JUSTiÇA

Curitiba. ~ de dezembro de 1997.

Cio
; b,,'-mpio dt' Si Souo :\bior N~CO..... ,. .

Procurador-Geral dt Jusliça

RESOLlIÇÃO : ' l i - 160.J

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTA 00 DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe sAo conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolo nO58b8l97.PGJ, resolve

~1INISTtRIO P(IBlICO DO ESTADO DO PAR,\N.4.

PROCtJRAOORlA-GER4.L DE JlTSTlÇA

GABINETE DO PROCllRADOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOLVÇÃO X. 1607

O PROCURADOR.GERAL DE JtlSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuiçôe5 que l~ são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolo nO5840/97.PGJ. resolve

CONCEDER DESIGSAR

DESIGNAR

-. : ~. " ~ ' .
OIyrapio dto 5j Sono .'Iaior :"trto

Procurador-GfnJ" Ju!.i('a

. .- ' -
)
,C~ritiba. 04 de dezembro de 1997.

os Promolores de Justtça ROBERTO MOELLMANN GONÇALVES BARROS e CLÁUDIA

CRISTINA R. MARTINS CARDOZO para atuarem na snsIo do Tribunal do Jün. refereme 80S autos

de Ação pena) nO81197, em que ê réu Amauri Conslante Costa.. I ser realizada no dia! I S de dezembro do

l1uente, na comarca de PARANAGllÁ. ' - - - - - , , 1
Curiliba. 04 de dezembro de 1997. (

r ' , ,o,
~. . \ . i '~ \ '~ " " , '"

Oty.pio dtoSIÍSotto l\bior ~t1o
,.....ntdor-Gwai de Ju,I~.

:\IINISTtRIO rilBUCO DO ESTADO DO PARANÁ

rROCURAOORIA-GERAL DE JllSTlÇA

GABINETE DO rRoCURAOOR-CERAL DE JUSTIÇA

RESOUrÇÃO N- 1681

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das JltribuiçÕe5 que lhe !Ao conferidas por lei, resolve

o PJ:0moIOf de Ju~iça <:'IOVANI FERRI ~a.", compor a Banca Examinadora do Concurso PUblico

d«llnado ao provtlnmto do cargo de AU"lhar de Canório Criminal, a 5V realizado no dia 19 de
dezembro do fluente, na comarca de PALMITAL

I.CONCEDER

15 (quinze) dias de licença ao Procurador de Justiça NAZAREI OZIERANSKI para tratamento de sua

saude. no penado de 10 a 24 de dezembro do muenle. ~

R£SOU1ÇÁO N- 1604

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ. no uso du atribuições que lhe MO conferidas por lei e tendo em vista o conlido

no protocolo nOS8l3!97.p(jJ. resolve

\ . ~' . . ,

II.DESIGNAR

Curitiba, 04 de: duembfo de 1997.
.~ :

o Promotor de Justiça VALMOR ANTONIO PADlLHA para. KTTI prejuízo das atuais atribuições.

responder pelos serviços do Ministêrio PUblko junto. 10" Vara CiveI da comartl de CURITIBA, durante

02 (dois) dias de licença 10 Promotor de Justiça AGENOR DALLAGNOL para tralar de assuntos

panieulares. nos dias 09 e 10 de dezembro do fluente.

OIy_pfo. SI!50(10Msior N ~ .

~dtJ •• i(a

MINISTtRIO PlrBLlCO'OO ESTAOO 00 PARANÁ

PROCllRADORIA-GERAL DE Jt!SnçA

GABINETE DO PROCURAOOR'(;ERAL DE JUSTIÇA
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'IINISTERIO p(rOLICOÕO ESTADO DO PARANÁ

PROCllR-\DORJA_GERAL DE Jl:STIÇA
GABINETE DO PROCUR\DOR_GERAL DE JlJSnc;\

DIÁRIO DA JUSTI A ClIUTIBA, 2a_ FEIRA, 15/12/1997

MIN ISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

ATO N° 124197

R£SOU:ÇÃO N~ 1610

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PAR-\,"Á. no uso das 3lribuições que lhe são conferidas por lei. resolve

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribu ições
que lhe são conferidas pelo art. 114, ~ 2°, da Constitu ição Estadual, tendo em vista o art. 124,
inciso I, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, resolve

EXONERAR

DESIGNAR

O~ Promotores de Justiça .-\LBERTO V[LlOZO MACHADO(manhã) l" SÔNIA MARiA DE
OUYEIR\ HARTMAN/'Iõ (Iarde) • na rrgional Boqueirio e MARIA TEREZA ViLLE GOMES
(manhã) - na Tt'gional matriz para fiscalizarem o processo eletivo dos Conselheiros Tutelares do
~funicipio de CtTRJTIBA. a ser realizado no dia 07 de dezembro do fluenre .-- ~

(\ ~uritiba. O.Jd:ldele"\b~o de 1997. '.. J ,J

V \liX i>J \ ,.'; ;.',: ...,'....,'.i\/\;.~..~
Olympio de SÍI SoUo Maior Nrfo

Procurador-Grral dr Jusli(a

'1IJ'1iISTÉRIO P(lBLICOOO ESTADO DO PARANÁ
PROCt'RADORlA-GERAL DE JVSTlCA

GABI~r.TE DO PROCURADOR.GERAL DE JrSTlçA

a pedido, o servidor ROBERTO LUIZ CONSTANTINOPOLOS SEVERO , RG . nG1.245.978/PR .,
do cargo em com issão de Assistente, símbolo l-C , da estrutura do M in istério Putlfico do Estado
do Paraná. a partir de '.da dezembro de 1997. ,---..,

Curltiba, 09.de dezembro de 1997\7

~~ \\-'1~~NNWVtr
O l YMPIO DE SÁ sarro MAJORNETO

Procurador-Gera l de Justiça

MIN ISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOLl'ÇÃO S" 1611

o PROCllRADOR.GERAL DE JllSTIÇA DO
ESTADO DO PAR"''',.\. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolw

ATO N" 125/97

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribu ições
que lhe sao conferidas pelo art. 114, ~ 2", da Constitu içao Estadual, tendo em vista o art. 124,
inciso I. da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, resolve

EXONERAR

DESIGNAR

o Promotora Substitula EUSlASE DA SILVA MORAES para. sem prejuizo das atuais atribuições.

responder pelos Sl!r\iços do Ministério Publico na comarca de REALEZA. durante as férias do

titular. ficando. em conseqüencia. alterado o item 11. da Resolução 1+4~/Q7.

Curitiba. 05 de dezembro de 1997.

C> \ .. , .,.' . ,
'Olympio dt' Sá SoUo Maior Nrto

Procurador.Grral de Justiça

\II,'1ISTERIO PÚOllCOOÕ ESTADO DO PARANÁ
PROCl~RADORt\_G[RAL DE JllSTIÇA

GABI:\lETE DO PROCllRADOR.GERAl DE JUSTIÇA

a pedido, o servidor MARCOS ANTONIO BORILLE, RG . nO 4.893.453-6/PR ., do cargo em
com issao de Assistente, slmbolo :J..C ,da estrutura do M in istério Publico do Estado do Paraná, a
partir de 1. de dezembro de 1997. ('.

Curitiba, 09 de dezembro de 1997. ~ 7

O1túl~1 \h k,':>'\vVV'.J'/I ..
O l YMPIO DE sÁ sarro MAIOR NETO

Procurador.Gera l de Justiça

MIN ISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO N° 126197

RESOlliÇÃO N° 1612

o PROCllR.-\DOR-GERo\l DE JlJSTIÇA DO
ESTADO DO PARASÁ, no ur.o das alribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo n" 5882/97-PGJ. resolve

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribu ições que lhe
são conferidas pelo art, 114, ~ 2", da Constitu içao Estadual, e tendo em vista o artigo 24,inclso 111,da
Lei nO6.174, de 16 de novembro de 1970 e o artigo nO12 da Lei n° 11.455, de 10 de ju lho de 1996,

NOMEIA

EDNA MARIA MOURA DA SILVA, RG . nO827.248-4/PR ., para exercer. em com issão, o cargo de
Assistente, slmbolo l-C , da estrutura do M in istério Publico do Estado do Paraná. a partir de 1Gde
dezembro de 1997.

Currtiba. 09de dezembro de 1997.r
O1td~<)\h h~J'!,V \r'"J

O l YMPIO DE sÁ sarro MAIOR NETO
Procurador-Gera l de Justiça

JU ÍZo DE DIREITO DA DÉCIMA OUINTA VARA CiVEL DA COMARCA DE
CURITIBA. CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

'====E=D=I=TA==IS=J=U=D=I=C=IA=IS===:::;I

1 c_O_M_A_R_c_A_D_E_C_U_R l_T_IB_A__ ---..1
I.CONCEDER

~m_lsTtRIO P(:BlICO-DÓ ESTADO DO PARANA
PROfTRo\DORIA-GER-\L DE JlTSTlÇA

GABINETE DO PROCrR-\DOR-GERJ,L DE JllSTIÇA

Curitiba. OS de dezembro de 1997

V \..'
Ol,'mpio dt Sá Solto 1\1aior ~tto

Procurador-Geral dt Jusfka

CONCEDER

o:' (cinço) dias de licença ao Promotor de Justiça REGISAlDO ROLt\1 PEREIRA para fratar de
assumos paniculares. no penado de I S a 19 de dezembro do fluente .. ,

o PROCllRADOR-GERAI. DE JllSTIÇA DO
EST ..••.DO DO PAR .••\Á . no uso das atribuições que lhe são conferidas por lcoie tendo em vista o contido
no protocolo nG 5884/97.PGJ. resolve

o..; (qualrO) dias de licença ao Promotor de Justiça A\TO'\IO C[SAR C10rn D[ !\IOI'RA para

tratar de assumo. paniculares.!lo penado de 09 a 1~ de den'mbro do flL.:ellle

II-DESI(;:"AR

as Promotoras de JWiliça GALATF:IA FRIDlU~D sono MAIOR e JACQUE11NE BATISTI para,

~em prejulzo das aluais atrihuições. responderem pelos st'!'\'iços do ,\finisleri(l PUblico junto à -f' Vara de
Familia da COmarca de CI"RITIBA. durante a Ijçença J,) respeçri\'o tilular

Curitiba. 05 de dezenlbro de 19Q7

O/-::~~~:.. ,', 1.• ,'. ,

,,,,' \./ '. ' •.• ~ , ; • ' • I

Olympiodr Sá Solto ~bi()r ~tto

Procurador-Gtral dr JUS11('J;

FAZ SABER a quantos vir
da 15- Vara Cível. situado na Av. Cândido A

Curitiba-PR., que nos autos INTERD

APARECIDA BATISTA, a qual é be ciO
MERCEDES BATISTA FRAGOSO
seus bens, através da sentença de
Curitiba, 21 de novembro de

dos Santos), Juramentado e
~)< O.'" - ISJ)(

Juizo e Canóno
epar - 60 andar,

meada MARIA

ira, curadora de
a essoa e administrar

da a hipoteca legal.
(Jorge Luiz Barbosa

53H
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I COMARCA DE PIRA Í DO SUL

D IÁR IODA JUST iÇA C lIU T lBA , 2". FE IRA , 15 /12 /1997I -- do - "' ••••• ,"'''''''''-, ••• , --- •••
lISSumiuB lI funções de Escrivlio do Crime desta Comarca. em de<;orr6nciade

aprovaçlo em concurso.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PlRAI DO SUL - PARANA.

EDITAL DE INTlHA~O DE DARCI CARNEIRO. COM PRAZO DE 20
(VINTE> DIAS.

6. Vago o cargo de auxiliar de cartório criminal, o (2")

Ngundo claaaiflcado pleiteia o seu aproveitamento para o mesmo.

O Doutor WALTER LIGEIRI JUNIOR. MM. Juiz
de Direito desta Comarca de Piral do
Sul. Estado do Paraná. etc.

I. É o relatOrio.

OECIDO

Publique-se. Registre-se. Intime-se.11 .

7. O candidato (2°) segundo classificado. SR. VALDIR

CELSO pA CRUZ, preenche as condições para ser aproveitado no cargo de

auxiliar de cartório criminal.

/ 8. Conforme se verifica nos Autos. houve a prorrogação do

prazo de validade do concurso, nao tendo ainda o referido prazo vencido.

9. O requerente, por sua vez, juntou a documentação

exigida no Regulamento do Concurso, nada existindo que o impossibilite de

exercer o cargo ao qual obteve aprovação, ficando classificado em (2")

segundo lugar. Considerando que o primeiro classificado pediu exoneraçllo.

tem ele (Valdir Celso da Cruz) o direito que pleiteia.

10. ISTO POSTO, confirmo, por sentença, a inscrição de

VALDIR CELSO DA CRUZ e o considero habilitado para ser nomeado ao

cargo de AUXILIAR DE CARTÓRIO CRIMINAL da Comarca de entrância

intermediáriade Pitanga.

SENTENCA

VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO
DE AUXILIAR DE CARTÓRIO CRIMINAL DA
COMARCA DE PrTANGA SOB N" 44192.

F A Z S A B E R a todoa Quantos o presente edital virem
ou dele.. conhecimento tiverem, eepecialmente a DARCI
CARNEIRO. que processam-se neste Juizo. os autos no
000090/97....de acão de EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. em
Que é reQuerent& JULIA DOS SANTOS COX e requerido PEDRO
MAINARDES CARNEIRO, e tendo em vista que o ARRESTO de 50% do
im O vel tre .nacrlt6> "no CR I loca l sob n . 5 .810 . liv ro 3 -H . fo i
convertido em PENHORA. pelo presente edital fica a SRA.

DARCI CARNEIRO. e6pos~ do executado devidamente INTIMADA.
para opor emb s. querendo no prazo de 10 (dez) dias. Dado

e passado ne t idade e comarca de Fira! do Sul. Estado do

Para 12 de ovembro de 1.997.

E~~ r vi. áE~:::k I.). Escrivão. que O

~N - S RIVAO '. 1
AUTORIZADO PELA TARIA 04/92 } '1 1 - II

I C_O_M_A_R_C_A_D_E_P_I_T_A_N_G_A I

RELATÓR IO

12. Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas para a

interposição de recurso, contados da publicação da sentença, encamlnhe-se

os Autos ao E. Tribunal de Justiça. nas vinte e quatro (24) horas seguintes.

1. O presente feito, que teve inicio por portaria baixada

pelo Dr. Juiz Diretor do Fórum da época (08104192)em decorrência de oflcio

do Egrégio Tribunal de Justiça autorizando a abertura do concurso em

epígrafe, tramitou até os seus últimos termos obedecendo as normas

inseulpidas no Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça (Acórdão

nO 6.706).

2. Classificou-se em (1°) primeiro lugar o Sr. Fábio Mareei

Bochar (média: 9,1) e em (2") Hgundo lugar o Sr. Valdir Celso da Cruz

(média: 7,8). Aquele, apresentou a documentação axlglda e foi nomeedo em

data de 23112193 (fis.971.
3. Posteriormente, o (2") .egundo cla.alficado requereu

prorrogação de prazo de validade do concurso, por mais dois anos, obtendo

sucesso no seu pleito, conforme se depreende do documento de f1s.105.

Pitanga, 05 de deze~_~~~'

_ .../" ~ . 0°

.--/-:' /~> . ,t3 . /.~ .
c30~ .• - .' .;~ P'
II .-.'>' íoS '

/., .HO IBASTEIXEIRA
/ .' / dê.Dlreito

I__ C_O_M__AR_C_A_D_E_P_O_N_T_A_G_R_O_S_SA__ I
CARTÓRIO DA 1" VARA DE FAM(L1A E ANEXOS

Forum Desembargador Joaquim Ferreira Guimarães

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, nO 590

COMARCA DE PONTA GROSSA-ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE ClT ACÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

JU ST iÇA GRATU ITA

4. Em data de 04/12197, o (1") primeiro claaelfk;ado
MILTON CARLOS CENOVICZ, MM.Juiz de Direito da l-.Vara de
ramilia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa-Estado do Paraná. .

Pelo p resen te ed ita l, fica c itado JO SÉ D IVONSIR BANKS ,
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